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"Dá nova redação ao art. 9º-A da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003, alterado 
pelo art. 8º da Lei nº 17.719 de 26/11/2021, e dá outras providencias 

A Câmara municipal DECRETA: 

Art. 1º O art. 9º-A da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003, alterado pelo art. 8º 
da Lei nº 17.719 de 26 novembro de 2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 9º A- O prestador de serviços que emitir nota fiscal ou outro documento fiscal 
equivalente autorizado por outro município ou pelo Distrito Federal para tomador estabelecido 
no Município de São Paulo, não está obrigado a fazer à sua inscrição em cadastro da 
Secretaria Municipal da Fazenda. (NR) 

§ 1º A não inscrição em cadastro, em órgão da Administração municipal, de prestador 
de serviços não estabelecido no território do Município não impõe ao tomador, a retenção do 
Imposto Sobre Serviços - ISS. (NR) 

§ 2º A Secretaria Municipal da Fazenda poderá permitir que os tomadores de serviços, 
desde que autorizados pelo prestador de serviços, procedam à inscrição dos prestadores de 
serviços referidos no caput, sem prejuízo do disposto neste artigo. (NR) 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei em até 60 dias, após sua publicação, 
caso necessário. 

Art. 3º As despesas decorrentes da implementação desta lei, correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4º Esta lei entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das sessões, em 

Às Comissões Competentes 
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